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Itabuna, BA, 01 de outubro de 2020. 

De: Diretoria Administrativa/Financeiro 

Para: Licitação e Contratos 

Assunto: Prestação de Serviços. 

A presente Comunicação Interna tem como finalidade levar a seu conhecimento a 
conserto da ambulância Renault Kangoo OZE 8438 chassis, 
8A1FC1415E..r934268 em uso nesta unidade de saúde, com troca de Kit de 
Embreagem, Para Brisa 60 amp., Aditivo Radiador, Cola Para Brisa 310ML 
cartucho, Óleo Cambio 80W TRM4. 

A tomada do aludido serviço se faz sobremaneira necessária para o funcionamento 
dos Veículos, o que acaba comprometendo o transporte de pacientes deste 
noocômo. 

É sabido que a atividade fim desta unidade hospitalar é a saúde e que, mister se 
fa2 que oão haja falhas, relativamente aos recursos técnicos, em procedimentos, 
sejam quais forem, relacionados à preservação da vida humana. 

Destarte, solicitamos a contratação de empresa com certificação e devidamente 
credenciada para a execução dos serviços acima assinalados, tudo em 
coisonância com o disposto na Lei 8.666/93. 

Rcberto acheco Junior 

Presidente FAS! 	 Diretor Administrativo/Financeiro 

SbaMe111  
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Itabuna, 29 de setembro de 2020 

De: Setor de Manutenção 

Farias Almeida (Coordenador de Manutenção e Transportes) 

Para: Diretoria Financeira 

Clecius Amambay ( diretor financeir 

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente solicitar o conserto da 

ambulância Renault Kangoo placa OZE 8438 uma vez que a mesma apresentou 

problemas sendo necessária e urgente o conserto e serviços conforme especificações 

abaixo. 

Segue descritivo: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS Quant. 
01  KIT EMBREAGEM SANDERO/ LOGAN 1.6 01 02  PARA-BRISA DEGRADER KANGOO 01 

03  BATERIA 60 AMP. CX  PEQUENA 01 

04  ADITIVO RADIADOR 1000 ML 03 

05  COLA P/BRISA AUTOMOVEIS 310 ML CARTUCHO 01 

06 OLEO CAMBIO 80W TRM4 1 LITRO 01 

Coordenador de Manutenção 



 

ABAPE 
ABAPE MECÂNICA E 
AUTO PEÇAS LTDA 

 

CNPJ: 14.407.507!000106 	INSC. EST.: 21.323 450-PP 

ORCAMENTO N. 5033608/2 -. 21/09120 - COTAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

Fantasia: 501235 FUNDACAO DE ATENC.AO  A SAUDE DE ITABUNA 
Razao: FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA 

Endereco: AV FERNANDO GOMES OLIVEIRA, S/N 	 Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
CNPJ: 02.762.633/0001-62 	 Inscrição: 

Fone/Fax: 	 Cidade; ITABUNA CEP:45.602-748 
Vendedor: 	 E-mail: 

Veículo: KANGGO 	 Paca: OZE-8438 
Km: 97461 

Item Codigo Descricao 	 Unidade Quantidade Unitario Total Icms Ipi 	CST NCM 
01 012963 ADITIVO RAD.PAR.AFLu 1000 ML 	UNID 3.000 28,6000 85,80 0.00% 0.00% 	0060 38112120 
02 100276 KITEMBR.SANDERO/LOGAN 1.6 	KIT 8V/16V K4M 07/ 1.000 585,0000 685,00 0.000/o  0.00% 	0060 87089300 
03 057915 P/RTSAEGRADE KANOO 	PC 1.000 :780,0000 780,00 0.00% 0.00% 	0060 87082999 
04 055651 

COLA P/BRISA AUTOMOVEIS 310 ML UN!D 1.000 46,3000 46,30 0.00% 0.00% 	0060 35061090 
05 013512 TOLEO CAMBIO 80W TRM4 1 LITRO LITRO 1.000 24,5100 24,51 0.00% 0.00% 	0060 27101937 

BATER 	CX PEQUENA 06 017964 II:; SIENA UNJD 1.000 454,9123 464,91 0.00% 0.00% j0060 85071090 
SERVICO DE MAO DE OBRA 
(SERVIÇO DE TROCA DO VIDRO 07 100001 DIANTEIRO REQ-02 1836) UN 1.00 1601 00 160,00 

08 100001 SERVICO DE MAO DE OBRA LJN 1.00 450,00 450,00 

Total Bruto R$ 2.696,52 

Desconto R$ 	2,17 

Total Líquido R$ 2.694,35 

1 

1 

AV. LUIZ EDUARDO MAGALHAES, 872 - BAIRRO MOISÉS REIS - EUNAPfl' 



UM 

1114 
07 

98 

SERVIDO DE MAU DE OBRA (SERVIÇO 
DE TROCA DO VIDRO DIANTEIRO REG-
021839) 

SER VICO DE MAU DE OBRA 

IDO 	¶90,00 190,[lO 

[OU 	465,00 485,00 

Cliente AR AUTO 

Razão Social: BRUNO A.00S SANTOS ME 

Endereço: RUA MENSAGEIRO N31 

Bairro; CENTRO 

Cidade: ITÁBUN4 	Estado: BA 

ENPJ/CPF: 15.50ft857/9011I-55 
Pessoa Responsável :Bruno 

Fone: (73) 3812-5660 

Dep.: 45.6110-155 

Insc. Esta (lua l/RG 

OTAÇÃ9 DE PEÇAS  E  SERVIÇOS 

Fantasia: FUNOACÁO DE ATENCAO A SAUDE DE IJABUNA 

Razoa: FUNOACÂO DE ATENDA!] A SAUDE DE ITABIJNA 

Enderecn: AV FERNANDO GOMES OLIVEIRA, S/N 

CNPJ: [12.782.833/0!JIJI-82 

faíieífax: 

Vendedor: 
Veículo: KÁN900 

Km: 974E1 

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

Inscrição: 
Cidade: ITABUNA CEP;45.992 71E: 
E-mail: 

Placa: DZF-8438 

Item Oescricaa 	- 	 Unidade 

91 	ADITIVO RAD.PARÂFIU IODO ML 	UNIU 

02 	KIT EMBREAGEM 	 KIT 

03 PJ9RISADEGRAOE 	 PC 

[14 	COLA P/BRISA   UNIU 

05 	OLEO CAMBIO BOW TRM4 1 LITRO 	LITRO 	 

BATERIA BDAMP CX PEUUENA 	UNIU 
GB PALIO/STRAOA/SIENA  

Quantidade 

3.090 

I.110[J 

1.0011 

1.11011 

1.000 

1.000 

Unitario Total loms Ipi 	CST NCM 

30.68 82,07 0.011% OU 0% 	9009 38112129 

720.00 7292 9.0096  0.011% 	flOBil 870200 

800.00 800.00 9.90% 9.911% 	0080 87082339 

59.89 5939 9.00% 9.110% 	9080 350811190 

25,50 25,0 9.00% 0.00% 	0080 27101932 

490,911 439,1111 0.00% 0.00% OURO 85071090 

4: 

2.842,28 

0,00 

2.842.28 



Cliente: MK AUTO SERVICE 

Razão Social: MK AUTO SERVICE 

Endereço: AV JOSE SOARES PINHEIRO 
Bairro; CENTRO 
Cidade: ITABUNA 	Estado: BA 
CNPJ/CPF ; 03.773.408/0001-94 
Pessoa Responsável :Bruno 

Fone: (73) 3211-3792 

CGC: 03173.408/0001.94 
M. K. AUTO SEPr,1= LiDA EP", 

Av. José Soares Pinheiro n°80 

80 	 Centro. CEP: 45»)13 

Cep.: 45.600-155 
Insc.Estadual/RG; 

21/09/20 COTAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

       

       

Fantasia: FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE 

Razao: FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE 

Endereco: AV FERNANDO GOMES OLIVEIRA, S/N 

CN12): 02.762.633/0001-62 

Fone! Fax: 

Vendedor: 

ITABUNA 

ITABUNA 

 

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

Inscrição.,  

Cidade; ITAbUNA CEP:45,602-748 

Item 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

Veículo: KANGGO 
Km: 97461 

Unidade Quantidade 

3.000 

	

KIT 	 1.000 

	

PC 	 1.000 

	

UNIO 	 1.000 

tinitario 

Placa: 

Total 
Ç,35 

700,00 

820,00 

53,00 

24,51 

496,25 

18C,00 

480.00 

OZE-8438 

lcms 
0.00% 

0.00% 

0.00% 

0.00% 

0.00% 

Ipi 
0.00% 

0.00% 

CST 
0060 

0060 

0060 

0060 

0060 

NCM 
38112120 

87089300 

87082999 

35061090 

27101932 

Descrlcao 
ADITIVO RAD.PARAFLU 1000 ML 32,4500 

700,00 

820,00 

53,0000 

29,6900 

IT EMDR.SANDERO/LOGAN 1.6 
8V/16V K4M 07/ 

P/BRISA DEGRADE KANGOO 

0.00% 

0.00% 

COLA P/BRISA AUTOMOVEIS 310 ML 
CARTUCHO 

OLEO CÂMBIO 80W TRM4 1 LITRO 	1 LITRO 1.000 

BATERIA 60AMP CX PEQUENA 
PAUO/STRADA/SIENA UNID 1.000 

1.00 

1.00 

496,25 

180,00 

480,00 

0.00% 0.00% 0060 85071090 

SERVICODE MAO DE OBRA 
(SERVIÇO DE TROCA DO VIDRO 
DIANTEIRO REQ-021836) UN 

SERVICO DE MAO DE OBRA UN 

2.856,29 

0,00 
2.8 

p 

h 



FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DE ITABUNA 	 flOSflYAL DE DM1 

LUIS (OVASDO HUOA&HAES 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

SUS i: 

DESPACHO 

1. Autorizo a Contratação da empresa Abape Mecânica E Auto Pecas 

Ltda; 

2. Ao assessor jurídico para opinar sobre a possibilidade de contratação 

direta e; 

3. Após, observada a definição da dotação orçamentária e existência de 

recursos, remeta-se à Comissão de Licitação para fim de providenciar 

a autuação do processo licitatório / inexigibilidade / dispensa; 

Itabuna, 07 de Outubro de 2020. 

Roberto Ga a Pacheco Júnior 
Diretor Presidente 

ç ço 
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FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO Ã 
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ASSESSORIA 
JURÍDICA 

    

ORIGEM: LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.070\2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.0334\2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.0943\2020 

PARECER 

Licitação e Contratos Administrativos. Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Manutenção Corretiva, incluindo Troca de Peças para o 
Veículo Ambulância RENAULT KANGOO Placa OZE 8438 
em uso do HBLEM. Dispensa de Licitação, art. 24, caput e 
inciso II da Lei n° 8.666/93. Possibilidade Jurídica. 

SINOPSE DO PEDIDO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta consultoria acerca da possibilidade jurídica de 

contratação direta de fornecedor com dispensa de licitação da empresa ABAPE 

MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA com FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DE ITABUNA, fundação de direito público interno, constituída pelo advento da 

Lei Municipal 1.942 de 27 de Julho de 2004, inscrita no CNPJ sob o n° 02.762.633/0001-22, 

para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 

Manutenção Corretiva, incluindo Troca de Peças para o Veículo Ambulância 

RENAULT KANGOO Placa OZE 8438 em uso do HBLEM. Info ando Úè há o 

interesse da Administração na contratação em tela, tudo isso por meio . di . ensa, dada a 

urgência e legalidade. 	 .. 	S'° 

E,, 
ANALISE DA INSTRUCÃO DO PROCESSO 

Inicialmente, vem os autos na data de 07/10/2020 através do Setor 

devidamente autuado com cotações, além da justificativa pelas Diretorias Executiva e 

Adm./Financeira, objetivando a consulta acerca da legalidade de con 

meio de licitação na modalidade dispensa, justificando a aquik. 
pçes 

  

L' 	
mpresa po 

  

2020 Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-OCO - Itabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 



..owT o. O4O 
LU*$UIUA000MAOAU4AES 

ua 

r 

uii.sus: FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DE ITABUNA 

ASSESSORIA 
JURÍDICA 

Av. Fernando Gomes Oliveira. s/n° - CEP: 45.600-000 - Ifabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 

De início, convém destacar que compete à assessoria jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 

e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ademais, entende-se que as manifestações desta assessoria são de natureza opinativa e, 

portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar 

orientação contrária ou diversa daquela emanada da consultoria jurídica. Ou seja, o presente 

opinativo, como simples orientação jurídica, tem natureza obrigatória, porém, não vinculante 

e visa auxiliar a Administração Pública na tomada das decisões que atendam 

primordialmente o interesse público. 

DO EXAME INICIAL 

Veio a esta unidade, o processo acompanhado dos seguintes documentos, a saber: 

a) Solicitação 	da 	contratação 	devidamente 	subscrita 	pela 	Diretoria 

Administrativa\Financeira, no ofício datado do dia 07 de outubro de 2020, com a descrição 

do serviço demandado e apresentação das cotações obtidas; 

b) Proposta de preço compatível com o objeto da contratação que ora se analisa; 

c)Documentação de regularidade fiscal da empresa contratada ABAPE MECÂNICA E 

AUTO PEÇAS LTDA detentora da proposta mais vantajosa dentre aquelas coletadas pelo 

setor competente; 

d) Cotações de preços; 

e) Termo da Dispensa. 

Instruído os autos, passo à fundamentação e, ao final, opino. ja 
tqu 

DO MÉRITO 

Preliminarmente, vale salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado 

pela Administração Pública direta e indireta quando pretenda contratar be 	'rviços, por 
ç\' 

força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, \\ ' 	6/93 que 

i4  

2020 



ASSESSORIA 
JURÍDICA 

FASI 
FUNDAÇAO DE ATENÇAO A 
SAÚDE DE ITABUNA wos.rrat na .&ti 

LUIS LOUAROO MAGALNMS 

regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, 

modalidades e procedimentos licitatórios. 

No caso sub examine o art. 24 da Lei 8.666/93, dispõe sobre as hipóteses de incidência de 

Dispensa de Licitação, in verbis: 

"Art. 24— É dispensável a licitação: 

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto da alínea "a", inciso II, do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienações de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez." 

A análise do dispositivo deixa evidente que a Lei de Licitações facultou ao administrador 

público a possibilidade de não realizar o processo licitatório para os casos expressamente 

previstos em Lei. A faculdade conferida ao administrador pelo inciso II do art. 24, conforme 

visto, baseia-se na pequena monta da contratação, motivo pelo qual bastará que seja feito 

processo administrativo de Dispensa de Licitação, com solicitação da compra ou serviço, 

pesquisa de preços, verificação da dotação orçamentária e consulta à assessoria jurídica 

durante o procedimento para que possa ser efetuada a contratação direta. 

É de suma importância citar que o DECRETO N° 9412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 93. Estabelece o artigo 10  do Decreto: 

Art. 10 - Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 

termos: 

1- para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite — até R$ 330. 	ezentos e trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços — 

trezentos mil reais); 

300.000,00 (três milhões e 
00 
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ASSESSORIA 
JURÍDICA 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais); 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais). 

Contratações por meio de dispensa de licitação também foram atualizadas. Nesse caso, os 

valores máximos são de R$ 33 mil para obras e serviços de engenharia e R$ 17,6 mil para as 

demais licitações. Os limites correspondem a 10% do previsto na modalidade ccnyite, 
\\ 

conforme estabelece a Lei de Licitações, no artigo 24. 	 w, àC r, O  
l. O  

O Decreto n° 9.412/2018 se aplica a todos os entes da Federação (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios), uma vez que cabe à União, exclusivamente, legislar sobre normas 

gerais de licitação e contratação. 

Nota-se que o dispositivo atende ao princípio da eficiência, proporcionando celeridade aos 

processos de compras e serviços, cujos valores não ultrapassarem o limite estabelecido pela 

própria norma para a realização de dispensa de licitação em razão do valor. No caso em 

tela, a despesa foi cotada em R$ 2.534,55 (dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

Destaca-se, contudo, que a contratação direta não exclui os pressupostos da licitação, sendo 

obrigatório que a administração justifique não apenas os motivos da sência 4 é licitação, 

mas indique os fundamentos da escolha de um determinado contra ,-,,,t-,, 	a contratação 

direta em condições compatíveis com as praticadas no meio 
equipe 
.PIS' 	 l.A 

Para que a compatibilidade com os preços de mercado seja co provada a ietação é no 

sentido de que sejam obtidos ao menos 3 (três) orçamentos de fornecedores distintos. Esse é 

o entendimento dos órgãos de controle interno e externo, pois não há previsão legal nesse 

47 

• FASI 
SUS 	UNDAQAO DE ATENÇAO A 

SAÚDE DE ITABU NA HOSPITAl. OS 
LUIS IOUAUO MAGAU1A$ 
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ASSESSORIA 
JURÍDICA 

sentido. Essa construção normativa tem a finalidade de demonstrar documentalmente que a 

vantajosidade está presente na contratação direta a ser realizada. 

Nesse sentido é o acórdão n° 1547/2007 do TCU: 

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 

sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: ( ... ) 9.1.2. 

proceda, quando da realização de licitação, à consulta de preços correntes 

no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, 

constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto 

art. 43, inc. IV, da Lei 8.666/93, consubstanciando a pesquisa no mercado 

em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais 

devem ser anexados ao procedimento licitatório;" 

Portanto, a verificação pelo administrador público, de que o valor estimado para a 

contratação, constante no processo licitatório ou de contratação direta, observa os preços 

praticados pelo mercado para a execução dos serviços ou obras, ou o fornecimento de bens, 

constitui-se em garantia da legalidade e regularidade da despesa, evitando-se a contratação 

com base em preços elevados ou superfaturados, em reprovável desperdício de recursos 

públicos. 

No caso em comento essa exigência foi cumprida. Foram anexadas três propostas. A 

pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a 

adequada estimativa de custos para contratação de forma transparente, e, ao mesmo tempo, 

possibilitar a aferição do valor do menor orçamento. Objetiva, assim, a ontratação ca 

melhor proposta, após a aferição do valor deçiado. 

CONCLUSÃO 

   

Isto posto, concluímos que há possibilidade jurídica inerente ao c. •coflcro,  nos termos 

do art. 24, caput e inciso II, da Lei 8.666/93, desde que cumpridas a' providências de praxe e 

atendidos os seguintes apontamentos: 

1) Seja verificada a regularidade da documentação do contratado qlo da 	va 

celebração do contrato. 

Lk 
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2) Em cumprimento ao Principio da publicidade, seja publicado na imprensa oficial do 

Município aviso contendo o resumo da dispensa, como forma de garantia de eficácia 

do ato administrativo. 

3) Seja verificada a inexistência de licitação ou anteriores contratações com objeto 

similar, o que impossibilitaria a presente dispensa por configurar fragmentação e/ou 

fuga ao procedimento licitatório, nos termos do art.8°da Lei n°8666/93. 

4) Seja o processo em tela submetido à análise da Contabilidade e Controladoria Interna 

da FASI a quem cabe, através de seus sistemas de controle interno, examinar as fases 

de execução da despesa, dotação orçamentária, inclusive, verificando a regularidade 

das licitações, contratos, termos, sob os aspectos da publicidade, legitimidade, 

economicidade e razoabilidade". Devendo ainda, a Controladoria Interna se 

manifestar através de "relatórios, auditorias, inspeções, pareceres, outros documentos 

necessários e pronunciamentos voltados a sanar possíveis irregularidades/vícios", 

caso necessário. 

É  parecer. S.M.J. 

Itabuna-BA, 07 de outubro de 2020. 

Miche'9 arrôco 

Assessora Jurídica 

OAB\BA 59.866 

Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n°  - CEP: 45.600-000 - Itabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 

2020 



FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS HOSPI,ALDLIAU 

UJ 	OU.'.00 M.U4Á$ 

    

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo: n0033412020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Valor Global Estimado: R$ 2.694,35 (Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro 

Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Contratante: FASI- Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna 

Contratada: Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 

CPL: Portaria N°  0027/2020 - 01 de Abril de 2020 - Edição N° 294 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância Renault Kangoo 

OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães-HBLEM 

Vigência/Período: 30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

Autuação: Ao 070  dia do mês de outubro de 2020, eu Renata Bomfim Silva 

Oliveira, Presidente da CPI- da FASI, autuei sob o n00334/2020, este processo 

administrativo, contendo suas peças integrantes em conformidade com a Lei 

Federal 8.666/93. 

Renata Bomfim Silva Oliveira 
Presidente da Comissão de Licitação 

« 
, ¶ 

Sol  v01  

2020 
1 

Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n° - CEP: 45600-000 - fobuna -Bahia 
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FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 

SAUDE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Ilabuna. 01 de abril de 2020. 

Roberto Gama Pacheco Júnior 

Diretor - Presidente da FASI 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

Portaria N° 0027/2020 

Dispõe acerca da revogação da portaria 010/2020 de 14 de levreiro de 
2020, e nomeação dos membros efetivos e suplentes para a composição 
da CPL - Comissão Permanente de Licitação da FASI. 

O Diretor - Presidente da FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO Á SAÚDE DE ITABUNA, no uso de 
suas atribuições que lhe roga o art.37 17' da lei Municipal 1.942 de 27 de julho de 2004 

Resolve: 

ART. 10. Revogar a portaria de 0010/2020 de 14 de fevereiro de 2020, que trata da nomeação de 
membros efetivos e suplentes, respectivamente, da CPL -- Comissão Permanente de Licitação da 
FASI 

ART. 2°. Nomear a CPL - Comissão Permanente de Licitação da FASI - Fundação do Atenção à 
Saúde de Itabuna, que passará a vigorar com a seguinte composição: 

Membros efetivos: 

PRESIDENTE -. Renata Bomfim Silva Oliveira, 

MEMBRO - Jailma Freitas da Silva, 

MEMBRO - Soraia de Oliveira Salume. 

Membro suplente: 

MEMBRO - Manha Silva dos Santos. 

MEMBRO - Ricardo Costa dos Santos 

ART. 30. Determinar que no impedimento e ausência do presidente, seja o mesmo substituido por 
um dos dois membros efetivos da CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

ART. 40. Determinar que na ausência de um dos três membros efetivos da CPL Comissão 
Permanente de Licitação seja a mesma composta por um dos membros suplentes. 

ART. 50,  Esta portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

ART. 60. Revogam-se as disposições em contrário. 

Av. Fernando Gomes Oliveiro. s/n - CIF 45 
lei.: (73) 3214-1600 - CNPJ O 

keliat 
2020 ,t ito 

4. 
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13 Ano - N°294 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL. SLZUSOKHCVSBVVFTVVCSGW 
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FASI 
LJ) FUNDAÇAO DE ATENÇAO 

SAÚDE DE ITABUNA 
LUIS LOUAOOMUG.'L".t 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Processo Administrativo: n°0334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Itabuna: 07/10/2020 

Nome cia Empresa 
	 CNPJ/ CPF: 

Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda 
	 14.407.59710001-06 

E 11(10 roço: 
Av Samuel Gomes Lima 872 Moises Reis / Eunápolis / Eunápolis / Ba / 45825-000, 

telefone 73-3214-2450, e-mail: itabuna@jaiautopecas.com  

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, incluindo troca de peças para 

o veiculo ambulância Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães-HBLEM 

Valor Estimado: 
R$ 2.694,35 (Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Considerando a resolução CREMESC 027/97 - Normatização de atividades de transporte, remoção e atendimento de 

Pacientes através de ambulâncias e outros veículos-. Considerando que transporte intra-hospitalar é considerada como a 

liaiisferência temporária ou definitiva de pacientes por profissionais de saúde dentro de o ambiente hospitalar, 

Considerando que transporte inter-hospitalar é a transferência de pacientes entre unidades não hospitalares ou 

hospitalares de atendimento às urgências e emergências, unidades de diagnóstico, terapêutica ou outras unidades de 

saúde que funcionem como bases de estabilização para pacientes graves ou como serviços de menor complexidade, de 

caráter público ou privado; Considerando que o ato de transportar deve reproduzir a extensão da unidade de origem do 

paciente, tornando-o seguro e eficiente, sem expor o paciente a riscos desnecessários, evitando, assim, agravar seu 

estado clínico; Considerando que ambulância se destina exclusivamente a transporte de pacientes internados e deve 

obedecer as condições mínimas para realizar o transporte com segurança; Considerando que a necessidade precipua 

deste hospital, na continuidade da prestação dos bons serviços; Considerando que a ambulância destinado ao transporte 

de pacientes não apresentem risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. Considerando que a 

responsabilidade fundamental da atividade médica é procurar preservar a vida, aliviar o sofrimento, promover a saúde e 

melhorar a qualidade e a eficácia do tratamento emergencial; Considerando que o transporte de pacientes através de 

ambulâncias, com os equipamentos necessários e competente classificação, está devidamente estabelecido pelas 

kosoiuções. Considerando que a Saúde encontra-se entre os bens intangíveis mais preciosos do ser humano, digna de 

eceber a tutela protetiva estatal, dessa forma, a atenção à Saúde constitui um direito de todo cidadão e um dever do 

Estado, devendo estar plenamente integrada às políticas públicas governamentais,' Considerando que a Lei n° 8.080. de 

19 0990, que institui o Sistema Único de Saúde, estabelece a necessidade da melhoria d, qualidade de vida decorrente 

(ia utilização de bens, serviços e ambientes oferecidos à população; Considerando o Art 

Iodos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua pro 

Solicito então que seja deflagrado processo de dispensa de licitação para de imediato1. 

valor com fundamento nos termos previstos da Lei Federal de Licitações s 

1 	- 

Cç'\.. 

96 da CF. A saúde é direito de 

e.uçâo do risco de doença e de 

oçroteção e recuperação: 

ção de preços pelo menor 

r' «. 
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HOSPITAL M "I,
LUIS 100*150 PIAGALIIAIs 

FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

Roberto cama Pacheco Júnior 

Presidente 
CIéc 

iret.r Adrn. 

y da Rocha 

inanceiro 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1515- FONTE: 50- PROJETO/ATIVIDADE: 6.443 /  6.446 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00013.3.90.30.00.000 

Processo Administrativo: n°0334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020  

Na forma da justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, portaria em anexo, no presente [ermo d(-

Dispensa 

e

F)ispensa de Licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 24, Inciso VII, da Lei 8.666/93, que fundamenta e 

autoriza a dispensa de Licitação. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - DATA 07/10/2020 

Soraia deveira Salume 

Membro 

p  
Renata Bo 	

1ciok 
a 

Presiaente da 1AL 

- 
o \O 

L

5 	 fWRP 

\?- 	" 
,Jflma Fr: (as e. 

va O1IveIl 
kcitu 

C 1  

presidfltã Membro  
Silva 

DESPACHO FINAL- HOMOLOGAÇÃO - DATA 07/10/2020 
DE ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. 

202cJ 

  

Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - Ilabuno -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 



FASI 	EJ1J 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DE ITABUNA 
	

HOSPIT*J. DI LAtI 
W$ DOUADOO MÁGM..ÀU 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

RATIFICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins que o Processo Administrativo: n10334/2020, Processo de Dispensa 

de licitação: no  070/2020, Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020, realizado com a empresa 

Abape Mec*nica E Auto Pecas Ltda, CNPJ: 14.407.597/0001-06, localizado na Av Samuel Gomes 

Lima 872 Moises Reis / Eunápolis / Eunápolis / Ba / 45825-000, telefone 73-3214-2450, e-mail: 

itabunajaJautopecas.com, referente à Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços da manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância Renault 

Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães-HBLEM, no Valor 

Estimado R$ 2.694,35 (Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

com vigência 30 dias, foi publicado no Diário Oficial do Município de Itabuna, nesta data. 

Itabuna, 07 de outubro de 2020. 

7 
Roberto Ga?ta Pacheco Júnior 

Diretor Presidente 

?,çnata Bo 'y Silva (uivei,. 
'. Pre... 	Oficial 

Pre IdntedaCPI 

Av. Fernando Comes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - Ifabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 
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iii. 5IJS. FUNOAÇAO DE ATENÇÃO Á 
SAUDE DE ITABUNA 

FASI LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Atos Administrativos 

RATIFICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins que o Processo Administrativo: n00334/2020, Processo de Dispensa 

de licitação: n° 070/2020, Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020. realizado com a empresa 

Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda, CNPJ: 14.407.597/0001-06, localizado na Av Sarnuel Gomes 

Lima 872 Moises Reis / Eunápolis / Eunápolis / Ba / 45825-000. telefone 73-3214-2450. e-mail 

itabuna@jalautopecas.com, referente à Contratação de empresa especializada paro prestação de 

serviços de manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veiculo ambulância Renault 

Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luis Eduardo Magalhães-HBLEM. rio Valor 

Estimado R$ 2.694,35 (Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

com vigência 30 dias, foi publicado no Diário Oficial do Municipio de Itabuna, nesta data. 

Itaburia, 07 de outubro de 2020. 

Roberto Gama Pacheco Júnior 
Diretor Presidente 

Av. Fernando Gomos Oliveira, s/n°  - CEP: 45.600-000 - Itobuno -80h10 
Tel.: (73) 3214- 1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 
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1 
FASI 

FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAUDE DE ITASUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

SUS 

Processo Administrativo: n00334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
Si CELEBRAM A FASI, DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
ABAPE MECANICA E AUTO PECAS LTDA. 

A FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA, pessoa Jurídica constituída de forma 

fundacior,aI, de interesse público, a teor da Lei Municipal 1.942 de 27 de julho de 2004; ente da Administração 

Pública do Município de Itabuna, Estado da Bahia, com sede na Av. Fernando Gomes, s/n, Nossa Senhora das 

Graças, Itabuna, CNPJ no  02.762.633/0001-62, representada neste ato pelo Diretor-Presidente, Sr. Roberto 

Gama Pacheco Junlor, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 07.960.182-00, CPF n° 

984.754.795-53, residente e domiciliado na Rua Floresta, n° 331, São Caetano, Itabuna - Bahia, CEP: 45.607-

090, nomeado através do decreto municipal de n° 13.618, publicado no DOM Edição 4.086 - Ano 8 - 31 de 

março de 2020 Pagina 5, assinado pelo Prefeito Fernando Gomes Oliveira no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 66, incisos Xli e XXII da lei Orgânica do Munícïpio - LOMI, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa CONTRATANTE e cio outro lado à empresa ABAPE MECÂNICA 

E AUTO PECAS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n 14.407.597/0001-06, com sede na Av Samuel Gomes Lima 

872 Molses Reis / Eunápolis / Eunápolis / Ba / 45825-000, representada neste ato pelo Sr. Antônio Luis 

Pereira, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado à 

Rua Vasco da Gama n°80, Moises Reis, CEP: 45.820-970, Eunápolis/Ba, inscrito no CPF n° 342.593.337-04, 

portador da cédula de identificação n° 15599258 92 SSP/BA, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes Cláusulas e condições, que 

mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com normas gerais de que trata a Lei Federal n° 8.666, 

de 21 do junho de 1993 e suas alterações, e demais normas atinentes à matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância Renault Kangoo OZE 

8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães-HBLEM, de acordo com as especificações, 

obrigações e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de víâncla do contrato será de 30 dias iniciando-se na data de assinatura do presente Instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de Valor Global Estimado: 

Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

2.64,35 (Dois Mil 01), 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	 \0, C. 
- 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recurso- '. lotação Orçamentária 

seguir especificada: 

Unade. Orçaeitrla 
: Projeto Atividade Elemento, Despesa 

'1515 

 Fonte de Recurso 

6.443 000 50 

çegoV"\, c;P• 

Av. Fernando Gomos Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - ltobuna -Bahia 
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LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DE ITABUNA I4OM SI** 

um mo 

O pagamento será feito até o dia 30 (trinta) do mês, com a apresentação da Nota Fiscal / Fatura de 

prestação de serviços, pela Tesouraria a favor da Contratada. 

§10  Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação das negativas 

solicitadas, sem que Isso gere direito de alteração nos preços ou compensação financeira. 

920  Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, 

especialmente quanto à regularidade fiscal. Os pagamentos ficam condicionados ao processamento regular 

das contas junto ao Município de Itabuna. 
§30 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pra rata tempore. 

§40  As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos Impostos 

relacionado6 com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

§50  O pagamento referido somente será efetuado apos o serviço solicitado pela Fundação de Atenção À 

Saúde de Itabuna FASI, forem executadas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as demandas, a partir da solicitação do 

serviço; 

b) Quando da assinatura do contrato, apresentar a relação contendo os nomes e os números do CPF. 

Carteira Profissional e PIS dos seus empregados que serão vinculados à prestação dos serviços; 

c) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 

execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela 

prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do 

trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

d) Executar os serviços do objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo CONTRATANTE; 

e) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

f) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

g) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

h) Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de 

seus empregados e efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do se 

motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunic 	' r. Oficial 
rI(I nte(cp  

CONTRATANTE, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de 

qualquer um dos seus empregados vinculados á execução do presente co trato; 

1) 	Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas 

disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem 

de cortesia no local onde serão executados 	iços  

se.urariça do trabalho, 

atentar para as regras 

Áaa .P4.Sfl 
Av. Fernor-ïdo Comes Otveko, s/n° - CEP: 45.6s ... - Ituna -Bahia 
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FASI 
iii. SUS 	FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 

SADE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

j) Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 

determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto 

deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

k) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 

terceiros, por sua culpa. ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou Interrupção dos serviços contratados, exceto quando Isto ocorrer 

por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas rio prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

1) 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

tos as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

m) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que Incidam ou venham a Incidir 

sobI'e assuas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 

prestados; 

o) Instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadores de boa 

conduta e capazes de realizar os serviços ora contratados; 

p) Reailzar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como 

arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, Inclusive seguro de vida 

contra o risco de acidentes de trabalho e outras especificadas nos dissídios ou convenções 

coltivas. 

q) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, Inclusive Indenizações decorrentes de 

' 	acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das 

legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para 
b 	tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

r) Apresentar durante a execução do contrato, sempre que for solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como 

Certidões Negativas de Débito Salarial, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT; 

s) Assumir Inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato 

t) Viabéilzar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto do presente 

CONTRATO. 

u) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares da sua área de atuação específica; 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
	 :Rgnata (Bo 

Pr 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determ nação Ias 1 l, obriga-se a: 

a) Reaüzar o pagamento pela execução do contrato; 

b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e d; a' a aditamentos ria imprensa 

oficial no prazo legal. 

Ta 
iv 5i(va Ofiveira 
'Oficial 

OPL 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

§10  O controle e fiscalização sobre a execução dos serviços objeto deste contrato ficará a cargo da 

CONTRATANTE, através de servidores designados para tal finalidade. 
§20 Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 o 87 da Lei 8.866/93 de 21/06/93, 

seus parágrafos e incisos. 

A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescisão e de 

eventuais perdas e danos, a serem apuradas na forma da legislação em vigor, a saber: 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação 

definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos Ilícitos. 

c) MuJta, conforme a seguinte gradação: 

d) Atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor 

mensal do contrato; 

e) A partir do 60  (sexto) dia de atraso até o limite do 100  (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) 

sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° 

(décimo primeiro) dia de atraso. 

f) Muita de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) 

dias corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da 

obrigação a partir do 110  (décimo primeiro) dia de atraso. 

$ 

	

	g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento total 

dai obrigações assumidas; 

Parágrafo PrimeIro: As sanções previstas nas alíneas a' e 	poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a sanção prevista na alínea "dv. 

Parágrafo Segundo: As multas, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a eximem da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

Parágrafo Terceiro,  As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 

eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a contar da aplicação da perialidade, e Contratada cometer a mesma Iníraçao, cabendo apIiçaçao 

em dobro das multas correspondentes. 	 R,,enata Bo 	Si e 'veir 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da Infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corri s'.:• 'ira Oficial 

Presidente da CPL 
passa a contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples 

novamente. 

Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 

excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativ: s só serão acoitas quando formuladas por 

escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 	• tério da autoridade municipal competente, 

cesde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) •'a3.Üteis da data em que a ADJUDICATÁRIA 
' 

tomerciênaa. 	 Ç) 

2020 
1 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo único: Art. 77. da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,A inexecução total ou parcial do 

contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

cL.Áusut..A DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral de Administração nos casos aos Incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 

6.666, de 21 de junho de 1993: 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, tanto quanto das 

espociflcaçes, projetos e/ou prazos; 

d) Judicialmente, nos termos da legislação. A rescisão deste contrato Implicará retenção de crédito 

decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na 

assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. Não cabe ao 

contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXECUÇÃO E GARANTIA 

§1° A contratada deverá dar garantia de 90 (noventa) dias, a partir da entrega do serviço aos fiscais de 

contrato. 

§20 Para mio de obra deverá ser garantia de 90 (dias) dias após a entrega do serviço aos fiscais de 

contrato. 

§30 As trocas de poças deverão ser feitas se houver necessidade e as mesmas deverão obrigatoriamente 

ser novas ou genuínas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

§10 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato, perante o foro da 

Comarca de Itabuna-Ba. 

§20 Ao firmar este contrato declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente. 

§30 Justas ø contratadas, firmam as partes o presente Instrumento, juntamente com as testemunhas 

+ FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 
SAUDE DE ITABUNA 14041TM M III 

presentes ao ato. 

Itabuna 07 da Outubro de 2020. 

Robwto GarraPacheco Junior 

Diretor Presidente 

Contratante 

Testemunhas 

i4O7597/ 
AP€ MECÂMCA E/(JT()PEÇAS LIDA. 

kV LUis OUALL,O MAGALHAES, 672 
Aritôni 	 REIS - CEP 4.b.s2O-97j 

Abape MecânLE Aut 	W6 

Contratada 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Av. Fernando Gomes.11veira, sin0 - CEP: 45.600-000 - Itobuna -Bohio 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 
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1lIata Boi 
pgeIraficial 
Presidente da CPI- PL 

Renata 13 	Silva Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

sus : 

Extrato de Contrato 

Data: 07/10/2020 

Processo Administrativo: n00334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Contratante: 
Fundação Fundação de Atenção Á Saúde de Itabuna - FASI 

n° 02.762.633/0001-62 

Contratado: Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ n0  14.407.597/0001-06 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância 

Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo 

Magalhães-HBLEM 

Vigência/Período: 
30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

Valor Estimado: 

R$ 2.694,35 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

D Dotação: 
Unidade Orçamentária: 1515. Projeto Atividade: 6.443, Elemento de Despesa: 

33903900000. Fonte de Recurso: 50. 

Base legal: 

Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03, Lei 
Complementar n0123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31/05/05 e da Lei Federal 

n°8.666, 21/06/1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014. 

2020 2020 1 Av. Ferrando Gomes Oliveira, s/n°  - CEP: 45.600-000 - Itabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 



FUNDAÇÃO OS ATENÇÃO A 
SAÚDE DE ITABUNA 

FASI LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Extrato de Contrato 

Data: 07/10/2020 

Processo Administrativo: n°0334/2020 

Processo de Dispensa de licitação n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço o° 0943/2020 

Fundação de Atenção Á Saúde de Itabuna - FASI 
CNPJ n°02.762.633/0001-62 

Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ no  14.407.597/0001-06 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância 

Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo 

Magalhães-HBLEM 

Contratado: 

Objeto: 

Vigência/Período: 

Valor Estimado: 

30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

R$ 2.69435 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Unidade Orçamentária: 1515. Projeto Atividade: 6.443. Elemento de Despesa: 
33903900000. Fonte de Recurso: 50. 

Dotação: 

Lei Federal n°10.520. de 17/07/2002, Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03. Lei 
Complementar n°123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31/05/05 e da Lei Federal 

n°8.666. 21/06/1 993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014.  

Base legal: 

te da CPI_ 

nabuno -Brjhio 2020 [ 
Página 1 de 1 

Av. Fernando Gomes Oliveira. 5/o0  

tel.: (73) 32I4-,w 

P 
Pç 

Renata Bomfim Silva Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

Contratante: 

Itabuna 
Quarla-feira 

7 do Outubro do 2020 
3 - Ano - N° 630 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EXCBVXPH2ISUZ/JUGNREMA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Errata  
Extrato de Contrato 

Data: 08/10/2020 

Onde se lê 

Processo Administrativo: n00334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: no 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n°  0943/2020 

Contratante: 
Fundação de Atenção Á Saúde de Itabuna - FASI 

CNPJ n° 02762633/0001-62 

Contratado: Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ no 14.407.597/0001-06 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância 

Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luís Eduardo 

Magalhães-HBLEM 

Vigência/Período: 
30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

Valor Estimado: 

R$ 2.694,35 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

D Dotação: 
Unidade Orçamentária: 1515. Projeto Atividade: 6.443. 

Elemento de Despesa: 33903900000. Fonte de Recurso: 50. 

Base legal: 

Lei Federal n°10.520, de 17/07/20021  Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03, Lei 
Complementar n0123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/20071  aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31105/05 e da Lei Federal 

n°8.666, 21/0611993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014. 

Renata B. m Silva Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Fernando Comes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - itabuna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762.633/0001-62 2020 
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Errata  

Extrato de Contrato 

Processo Administrativo: n00334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: no 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Contratante: 
Fundação de Atenção Á Saúde de Itabuna - FASI 

CNPJ no 02.762.633/0001-62 

Contratado: Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ no 14.407.597/0001-06 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância 

Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luis Eduardo 

Magalhães-H BLEM 

Vigência/Período: 
30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

Valor Estimado: 

R$ 2.69435 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

D Dotação: a 
Unidade Orçamentária: 1515. Projeto Atividade: 6.443. 

Elemento de Despesa: 33903900000 133903000000. Fonte de Recurso: 50. 

Base legal: 

Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03, Lei 
Complementar n°123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31/05/05 e da Lei Federal 

n°8.666, 21/06/1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014. 

tu (,01ajl'l1l svaO 
0\c\a\ 

Renata Bo 

Presidente da da Comissão de Licitação 

Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - tabUna -Bahia 
Tel.: (73) 3214-1600 - CNPJ 02.762,633/0001-62 2020 



Contratante: 
Fundação de Atenção Á Saúde de ttabuna - FASI 

CNPJ n0  02.762.63310001-62 

Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ n0  14.407.597/0001-06 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veiculo ambulância 

Objeto: 
	 Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luis Eduardo 

Magalhães-HBLEM 

Contratado: 

Vigéncia/Periodo: 

Valor Estimado: 

30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

R$ 2.694.35 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Unidade Orçamentária: 1515. Projeto Atividade: 6.443. 
Elemento de Despesa: 33903900000. Fonte de Recurso: 50. 

Dotação: 

Lei Federal n°10.520. de 17/07/2002, Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03, Lei 
Complementar n°123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31105/05 e da Lei Federal 

n°8.666, 21/06/1 993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014.  

Base legal: 

Processo Administrativo: n°0334/2020 

Processo de Dispensa de licitação: n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Extratos de Contratos 

FASI 
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DE ITABUNA 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Errata 
Extrato de Contrato 

Data: 08/10/2020 

Onde se lê 

 

Renata Bomfim Silva Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

   

   

2020 

Página 1 de 2 

Av. Fernando Gomes Oliveira, S/n° CEP: 45.600-QOO - itabuno 

Fel.: 1731 32:4-16t1 1 	1jfa6(bo62 
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U11111la-leira  
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enataB 

Errata 

Extrato de Contrato 

Lê-se 

Processo Administrativo: n00334/2020 

Processo de Dispensa de licitação-  n° 070/2020 

Contrato de Prestação de Serviço n° 0943/2020 

Contratante: 
Fundação de Atenção Á Saúde de Itabuna - FASI 

CNPJ no 02.762.633/0001-62 

Contratado: Abape Mecânica E Auto Pecas Ltda; 
CNPJ o0  14.407.597/0001-06 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva, incluindo troca de peças para o veículo ambulância 

Renault Kangoo OZE 8438 em uso do Hospital de Base Luis Eduardo 

Magalhães-HBLEM 

Vigência/Período: 
30 dias - 07 de outubro de 2020 a 07 de novembro de 2020 

Valor Estimado: 

R$ 2694.35 

(Dois Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Dotação 
Unidade Orçamentária. 1515. Projeto Atividade. 6.443. 

Elemento de Despesa: 33903900000 133903000000. Fonte de Recurso: 50. 

Base legal: 

Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002. Decreto Municipal 6.778 de 01.10.03. Lei 
Complementar n°123, de 14/12/2006, Lei Complementar 14712014 e Lei 

Complementar 127 de 14/08/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições do Decreto 5.450 de 31/05/05 e da Lei Federal 

008.666, 21/06/1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, 147/2014. 

.r'fltP j-, 'CTI 

Renata Bomfim Silva Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

¶ 

2020 
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Av. Fernando Gomes Oliveira, s/n° - CEP: 45.600-000 - Itaburuo -B Ir' 
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2019 

Segunda-feira 
1 de Janeiro de 2019 
2- Ano Vil -N° 4322 

Itabuna M U NICIPIO 

Portarias 

PORTARIA N°004/2019 

A Diretora Presidente da FASI - Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna, NELSIVANE 

SOUSA OLIVEIRA CORDIER, nomeada pela Portaria Municipal n° 9.064 de 17 de 

outubro de 2018, pelo Prefeito Fernando Gomes Oliveira, no uso das atribuições que lhe 

confere o dispositivo da Lei Municipal n.° 1942, de 27 de julho de 2004 e da conlbrniidade 

com art. 64, § 7°, do Estatuto da FASI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar Portaria n°0014/2015 de 03 de agosto de 2015. 

Art. 2° - Designar para desempenhar a função de Fiscal de Contratos ADMINISTRATIVOS 

cm geral, a exceção dos conlralos médicos, do HBLEM - Hospital de Base Luis Eduardo 

Magalhães o servidor técnico operacional: 

DAVIDSON VIANA DOS SANTOS 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itabuna- BA, 07 de janeiro de 2019. 

NELSIVANE SOUSA OLIVEIRA CORDIER 
Diretora Presidente - FASI / HBLEM 

a&) 	5iívuOíLveita 

1' da CPL 

- 

Av. Fernando Gomes Oliveira. s"Bairro: Nossa Sentioa 	Graças Itobun ./BA CCP: 45.6Oi.55f 
Tel.: (73) 3214-1643 (Presidência) - CNPJ 02762633/000162 - E-niaii: direlOria.lt,iernco.holrnaii.corn 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL LWQDTOZ/9PP2AHVXVSCDLA 

Esta edição encontra-se no site. www.itabuna.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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Folha 001/004 

,tTl:R.cÃo CONTRATUAL DE N 14 I)À FIRMA "ABAPE - MECANÇj AUTO 
J'[-'CS LTDA" E CONSOL1DACÂO DE CONTRATO SOCIAL 

,kNTÔNI() LUIS PEREIRA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Vasco da Gama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunápohis-BA., inscrito no CIC sob a° 342.593.337-04, portador da cédula de 
identificação n° 15599258 92 SSP/BA., neste ato representado, através procuração, por sua 
esposa Sr (a) Maria mci Baldo Pereira, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula 
de Identificação n° 08699681 90 SSP/BA., inscrita II.) CIC sob n° 977.671.825-68, e MARIA 

INEZ BALDO PEREIRA, brasikire, a.4aJa, nb i regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada à R.iu Vaco 'i Gania, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunápolis-BA., inscrita no CIC sob n° 977.671.825-68, portadora da cédula de 
k1entificaço n° 08699681 90 SSP/BA., amba. sécios da firma ABAPE MECANICA E AUTO 
J'ECAS LTDA., com sede a Av. Luiz Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CEP; 45.820-
310, Eunaipolis-BA., devidamente inscrita no CNPJ so/n° 14.407.597/0001-06, inscrição 
estadual a° 21.323.450N0, e com inscrição municipal)i 963.692.7 , com Contrato Social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n' 292.000.011.61, 
datado de 22107/1977, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito, alterar e 
consolidar o seu Contrato Social, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01 - O capital social, conforme cláusula den° 03 da Alteração Contratual e 

Consolidação de Contrato Social de n° 13, de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) dividido 
cm 25.000 (Vinte e Cinco mil) cotas, no valor de RS 1,00 (hum real) cada uma, passa neste 
ato, ser de RS 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) dividido em 45.000 (Quarenta e cinco 
mil) cotas, no valor de 145 1,00 (hum real) cada uma. 

('I.ÁtSULA 02 - O presente aumento de Capital, no valor de 145 20.000,00 (Vinte mil 
reais), é efetuado com o aproveitamento das contas de Lucros Acumulados e a de Reservas de 
Capital, da seguinte forma: 

a) - Lucros Acumulados 
Parte do saldo do balanço patrimonial, encerrado em 31/12/2009, no aIor de Rs 

10.000,00 (Dez mil reais). 

b) - Reservas de Capital 
Parte do saldo do balanço patrimonial, encerrado em 31112/2009, nu valor de 145 

10.000,00 (Dei mil reais). 

CLÁUSULA 03 - Paru efeito do presente aumento de Capital, os sócios integralizai suas 
colas da seguinte forma: 

a ) - ANTONIO LUIS PEREIRA  
Sua participação nos Lucros Acumulados e Reservas de ('apilal, esnfarinc o 

demonstrado na cláusula de n° 02, no valor de 14$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

b) - MARIA INEZ BALDO PEREIRA  
Sua participação nos Lucros Acumulados e Reservas de Capital, conforme 

demonstrado na cláusula de n°02, nu a1or de U.S 10.000,00 (Dez mil reais). 

CLÁUSULA 04 - Coam o presente aumento de eupital, o capital social lica assim diszrihuíd. 

a ) - ANTONIO LUIS PEREIE  

~/P 
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Folha 002/004 

Capital já intcgrailizado 	  RS 12.500,00 

Aumento de capital conforme letra •'u" da clausula de n° 03 	 RS 10.000.00 

Sua participação de 50% puni total de 22.500 cotas 	  R$ 22.500.00 

b ) - MARIA INF.Z BALDO PEREIRA 

Capital já iiitcgr*liiado 	  RS 12500.00 

Aumento de capital conforme letra "b" da clausula de n°03 	 RS 10.000100 

Sua participação de 50% num total de 22.500 cotas 	 RS 22.500,00 

Total Capital Social ........................ RS 45.000,00 

CLÁUSULA 05 - A sociedade terá por objetivo, a exploração do Comercio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores; Comercio a varejo, pneus e câmaras de ar 
peso e usado para veículos automotor; Serviços de manutenção e reparo de caminhões, 
ánibus, veículos pesados; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; Sen iços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 
de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagens, lubrificação 
e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 

CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, lisas 
todos respondem solidariamente pela integralisação do capital social. 

CLÁLSt'lA 07 - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, caiu a 
seguinte redação. 

ANTÔNIO LUIS PEREIRA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua %'usco da Gama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunápolis-BA., inscrito no CIC sob a° 342.593.337-04, portador da cédula de 
identificação n° 15599258 92 SSP/BA., neste ato representado, através procuração, por sua 
esposa Sr (a) Maria Inez Baldo Pereira, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula 
de identificação n" 08699681 90 SSP/BA., inscrita no CIC sob n° 977.671.825-68, e MARIA  
INEZ BALDO PEREIRA, brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, 
eflmcrcianlc, residente e dorniciliada à Rua Vasco da Gama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, liunápolis-BA., inscrita nu CIC sob n° 977.671.825-68, portadora da cédula de 
identificação n"08699681 90 SSPIBA., ambos sécios da firma ABAPE- MECÂNICA E AUTO  
PECAS LTDA., com sede a As'. Luis Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CEP: 45.820-
310, Eunápolis-BA., devidamente inscrita tio CNPJ sob n° 14.407.597/0001-06, inscrição 
estadual n° 21.323.450N0, e inscrição Municipal n" 963.692.7 , com Contrato Social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n° 292.000.011.61 

datado de 22/07/1977, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito, consolidar 
o seu Contrato Social, sob as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01 - A sociedade gira sob a denominação social de ABAPE - MECÂNICA E  
AUTO PECAS LTDA., sediada á Av. Luis Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CEP: 
45.820-310, Eunápolis-BA. 

CLÁUSULA 02 - O Capital Social de 1(5 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) dividido em 
45.000 (Quarenta e cinco mil) cotas, nu valor de RS 1,00 (um real) cada uma, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do is. 

eTlut in SlVOÍW 
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—ANTÓ!'l() t.(IS PERFlRA  
Capital já integraliiadu 
Sua participação de 50% num total de 22.500 colas 

b) - NIARIA -MARIA INFZ HtLD() PEREIRA.  
('apital já integra izado 
Sua Participação de 50% num total de 22.500 cotas 

Total Capital Social 

Folha 0413'004 

R5 22.5041.00 

RS 22.500,00 

lIS 45.000,00 

('LÂLSULA 03 - A sociedade terá por objetivo, a exploração do Comercio a sarcjo de peças 

e acessórios novos para veículos automoLore; Comercio 5 sarejo, Plicais  e câmaras de ar 

noso e usado para veículos automotor; Serviços de manutenção e reparo de caminhões, 
ónibus, veículos pesados; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 
de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de ciculus automotores; Serviços de borrachuria para veículos automotores; 
Sers içes de instalaçào, manutenção e reparação de acessórios pura veículos automotores. 

(LÁLSLLA 04 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas colas, mas 
todas respondem solidariamente pela integrulização do capital social. 

CLÁUSULA OS - As cotas da sociedade são indivisíveis, e não pode ser cedidas, ou 
transferidas a terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, cm igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a senda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CI. ÂUSL!LA 06  - A sociedade é administrada pelos dois sócios, Sr. (a) ANTONIO t.t IS 
PEREIRA e MARIA INEZ BALDO PEREIRA, em conjunto ou separadamente, e a elas 
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
estrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denoniinação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA 07 - O inicio das operações é o da data de assinatura do Contrato Social 
primitivo, homologado pela MM Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCF.I3, sola n' 
292.000.011.61 datada de 22/07/1977, sendo o prazo da sociedade indeterminado. 

('LÁLSUI.Â 08 - Pelo exercício da administração, os administradores têm direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, 
de comum acordo. 

('LÂUSIl.A 09 - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando é 
Levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA 10 - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos 
sécios, mas prossegue com os remanescentes, pagando a sociedade, ou os remnunescelItes, aos 
herdeiros do sócio falecido, sua 'ta de capital, e lucros líquidos apurados até a data do seu 
falecimento, pela seguinte for a: 50% (Cinquenta por cento) no prazo de três meses e 50% 
(Cinquenta por cento) n p zo de seis meses, a contar da data do falecimento. 

j, nata $011 Siiva Uh'V!UU 
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Folha 00410414 

]JtI S( LA II - A sociedade pode abrir filiais. escritórios, e depósitos. a qualquer tempo. 

Ciii qualquer praça do território Nacional, desde que proceda a organiiação, obedecendo as 

formalidades legais sigente no pais. 

ÇLÁLSUZ,A 12 - Os súcios Srs. (as) .4NTONI() LUIS PFRFIRA e MARIA INFZ ltAi.l)() 

PFRFlRt, j4 qualificados, declara, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, nem por decorrência da Lei especial, ou cai '.irtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem SOl) os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falinienlar. de presaricação, peita 
ou suborno,, cuncussão, pecuItu, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo . fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 13 - Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada nesta 
Alteração Contratual, e Consolidação de Contrato Social, com exclusão expressa de qualquer 
outro, por mais prisilegio que seja. 

E por estar assim, juntos e contratados, assinam o presente Instrumento de Alteração 
Contratual e Consolidação de Contrato Social, cm 03 (três) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Eunápolis-BA. .30 de Agosto de 2010. 

EÃ o ~~da Silva Rodrigues 
C 	•38 622 045 15 
R(, 	11660246 52 SSP/BA. 
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Pata uso exclusivo da Junta Comercial: 
DE-FERIDO EM çjfli ioixió. Etiqueta de registro 

Mimswrio do Desenvolvimento. Indústria e ('nIflÍ Esicrior 

Secretaria de Coinrdo e serviços 
Deportarnento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO »E ENQLJADRAMEN1O DE EPP 

limo. Sr l'i idcnte d .JuflLi (omercial LX) tS lADo DA BAHIA 

e 

o Empresário ABAPE - MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA, estabelecido na AV. 
juiZ EDUARDO MAGALHAES, 872. MOISES REIS, EUNAPOLIS, 13A. CEP: 
45.820-310. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara. 
Mib as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE..PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

Isciiç3o do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EVNAPOLIS-13A.. - BA. 30 de Agosto de 2010. 

Empresário; ANTONIO LUIS PEREIRA 
Representado por procuração 
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Folha 001/004 

,ktTl'RCÂO CONTRATUAL DE N 14 DA FIRMA "AI3APE - MECÂNICA E AUTO  

PEÇAS LTDA" E CONSO1.IDACÂ() DE CONTRATO SOCIAL 

,ANTÔNIO LUIS PRKIRA,  brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de beras, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Vasco da Cama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunãpolis-BA., inscrito no dc sob no  342.593.337-04, portador da cédula de 
Identificação n° 15599258 92 SSPIBA., neste ato representado, através procuração, por sua 

esposa Sr (a) Maria Inez Baldo Pereira, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula 
de Identificação a° 08699681 90 SSP/BA., inscrita 	CIC sob u° 977.671.825-68, e MARIA 
)NE7. BALDO PEREIRA, brasileiro, a3aJa, inti regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada à R•w Vaco 4h4 Cama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970. Eunápolis-BA., inscrita no CIC sob n° 977.671.825-68, portadora da cédula de 
klcntificação »0 08699681 90 SSPIBA., ambut súcios da firma ABAPE MECÂNICA E AUTO  
PECAS LTDA., com sede a Av. Luiz Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CEP: 45.820-
310, Eunúpolis-13A., devidamente inscrita no CNPJ so/n° 14.407.597/0001-06, inscrição 
estadual a" 21.323.450N0, e com inscrição rnunicipal,a 963.692.7 , com Contrato Social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n° 292.000.011.61. 
datado de 22/07/1977, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito, alterar e 
consolidar o seu Contrato Social, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01 - O capital social, conforme cláusula den° 03 da Alteração Contratual e 
Consolidação de Contrato Social de n" 13, de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) dividido 
em 25.000 (Vinte e Cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, passa neste 
ato, ser de RS 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) dividido em 45.000 (Quarenta e cinco 
mil) cotas, no valor de RS 1,00 (liam real) cada uma. 

CLÁUSULA 02 - O presente aumento de Capital, no valor de RS 20.000,00 (Vinte mil 
reais), é efetuado com o aproveitamento das contas de Lucros Acumulados e a de Reservas de 
Capital, da seguinte forma: 

a) - Lucros Acumulados 
Parte do saldo do balanço patrimonial, encerrado em 31/12/2009, no valor de RS 

10.000,00 (Dez mil reais). 

b) - Reservas de Capital 
Parte do saldo do balanço patrimonial, encerrado em 3111212009, no valor de RS 

10.000,00 (Dez mil reais). 

CLÁUSULA 03 - l'uru efeito do presente aumento de Capital, os sóeios integraliza suas 
cotas da seguinte forma: 

a) - ANTONIO LUIS PEREIRA  
Sua participação nos Lucros Acumulados e Reservas de Capital. enlurme o 

demonstrado na cláusula de n° 02, no valor de 1(5 10.000,00 (Dez mil reais). 

b) MARIA INEZ BALI)() IREIRA 	 7; 
Sua participação nos Lucros Acumulados e Reservas de Capital, conformnt, 

demonstrado na cláusula de n°02, tio valor de 1^ 10.000,00 (Dez mil reais). 

CLÁUSULA 04 - Com o pres Ite aumento de capital, o capital social fica assim distribuído: 

a ) - ANTONIO LUI EREIRA 

( 
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Capital já intcgralszado 	  	  RS 12.500,00 

Aumento de capital conforme letra 'a" da clausula de n°03 	 RS 10.000.00 
145 	22.500,00 Sua partiCipUÇ() de 50% num total de 22.500 cotas 	  

b ) - MARIA INEZ BALDO PEREIRA 

Capital já integrali.ado 	  145 12.500,00 

Aumento de capital conforme letra 'kb" da clausula de n° 03 	 145 I0.000,00 
22.500,00 Sua participação de 50% num total de 22.500 cotas 	 145 

Total Capital Social 	 ... 	  145 45.000,00 

CLÃ USULA.Q - A sociedade terá por objetivo, a exploração de Comercio a varejo de peças 
acessórios novos para veículos automotores; Comercio a varejo, pneus e câmaras de ar 

novo e usado para veículos automotor; Serviços de manutenção e reparo de caminhões, 
Ônibus, veículos pesados; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 
de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 

CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mimas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

(:LÁtStl-A 07 - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

ANTÔNIO LUIS PEREIRA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Vasco da Cama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunúpolis-BA., inscrito no CIC sob n° 342.593.337-04, portador da cédula de 
Identificação ,i°  15599258 92 SSP/BA., neste ato representado, através procuração, por sua 
esposa Sr (a) Maria Inez Baldo Pereira, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula 
de identificação n° 08699681 90 SSP/BA., inscrita no CIC sob n° 977.671.825-68, e MARIA  
INEZ BALDO PEREIRA, brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada à Rua Vasco da Cama, 80, Moisés Reis, CEP: 45.820-
970, Eunápolis-BA., Inscrita no CIC sob n° 977.671.825-68, portadora da cédula de 
identificação n°08699681 90 SSI'/BA., ambos sécios da firma ABAPE- ME('ANICA E AUTO 
JECAS LIMA., com sede a A. Luiz Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CE?: 45.820-
310, Eumípolis-BA., devidamente inscrita no CNPJ sob n° 14.407.597/0001-06, inscrição 
estadual n° 21.323.450N0, e inscrição Municipal n° 963.692.7 , com Contrato Social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEI3 sob n° 292.000.011.61 
datado de 22/07/1977, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito, consolidar 

o seu Contrato Social, sob as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01 - A sociedade gira sob a denominação social de ABAI'E - MECÂNICA E 
AUTO PECAS LTDA., sediada á Av. Luiz Eduardo Magalhães, 872, Moisés Reis, CEP: 
45.820-310, Eunápolis-BA. 

CLÁUSULA 02 - O Cap ai Social de 145 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) dividido em 
45.000 (Quaren à e ci co mil) cotas, no valor de 145 1,00 (uni real) cada unia, subscrito e 
íntegrahizado e J,  m da corrente do país. 
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a)-. AN'i()r,I() [.(jS I'FRíIRA  
Capital já integrali/ado 
Sua participação de 50% nun, total de 22.500 cotas 	 RS 22.500,00 

b) - MARIA lEZ llALfl() PEREIRA.  
Capital já íntegraliiado 
Sua participação de 50% num total de 22.500 cotas 	 us 22.500.00 

Total Capital Social lIS 45.000,00 

CLÁUSULA 03 - A sociedade terá por objetivo, a exploraçãO do Comercio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos  auiomowres; Comercio a varejo, pneus e cámars de ar 
novo e usado para veículos automotor; Serviços de manutenção e reparo de caminhões, 
ônibus, veículos pesados; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 
de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Seniços de lavagem, lubrificação 
e polimento de seiculos automotores; Serviços de borrachuria para veículos automotores; 
Scrs iços de instalação, manutenção e reparação de acessórios pura veículos automotores. 

CLÁUSULA 04 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
iodos respondem solidariamente pela integrulização do capital social. 

CLÁUSULA 05 - Às cotas da sociedade são indivisíveis, e não pode ser cedidas, ou 
transferidas a terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 06 - A sociedade é administrada pelos dois sócios, Sr. (a) ANTONIO LUIS 
PEREIRA e MARIA INEZ BALDO PEREIRA, em conjunto ou separadamente, e a eles 
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social cm 
negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA 07 - O inicio das operações é o da data de assinatura do Contrato Social 
primitivo, homologado pela MM Junta Comercial do Estado da Bahia . JUCF.H, sob n° 
292.000.011.61 datada de 22/07/1  977, sendo o prazo da sociedade indeterminado. 

CLÁUSULA 08 - Pelo exercício da administração, os administradores têm direito a urna 
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, 
de comum acordo. 

CLÁUSULA 09 - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando é 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

(LÁ(ISULA 10 - A sociedade não se dissolverá coam o fulecinicnto de qualquer um dos 
sócios, mas prossegue com o enlanescentes, pagando a sociedade, ou os remanescentes, aos 
herdeiros do sóciolecid sua cota de capital, e lucros líquidos apurados até a datado seu 
falecimento, pela s [um 	forma: 50% (Cinquenta por cento) no prazo de três meses e 50% 
(Cinquenta por cc o) o prazo de seis meses, a contar da datado falecimento. 
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- . 
sociedade pode abrir filiais. eseritorios, e depósitos. a qualquer senil)*. 

fl qualquer praça do terri(orio Nacional, dvde que proceda a organi/açãO. Ol)CdCCt,Ildgi as 

turi,iatjtLjtl.s Itai'. ifltC no pais. 

(1 ti Nt 1. t 12 - (is sócios Sr--- (as) ,tN1OI() 1,1 IS PfRFlR 	IAR1 	J\F/ IIAII)() 

FIVRFIR X. jj quificados, declara, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, uesis por decorrswia da Li especial, ou ciii s irtude de 

cosidenação criminal, ou por se encantrarezu soti os teitos dela, a ptlIa que s ede. ainda que 

•culpura ria incnte, o acesso a cargos j)út)Iieos ou por crime falinietilar. d& Pies .UiL.IçãO, Peita 

ou suborno. , concussão. peculato. OU c4n(ia o ecOnonsia popular, contra o sistema fjiianceiru 

nacional, contra narinas de defesa da c.,IIcorreiICia. contra as relações de cøIIsUfliO , k 

pública, ou a propriedade. 

(LÁLStLA 13 - Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada nesta 
Alteração Contratual, e Consolidação de Contrato Social, com exclusão expressa de qualquer 

outro, por flijis J)ris ilegio que seja. 

E por estar assim, juntos e contratados, assinam o presente lnstrumelItt) de .iteraçfssi 

Contratual e Consolidação de Contrato Social, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para 
um só eleito, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

lunúpolis—JJA. .31) de Agosto de 2010. 

?  
'.ntonio Luis Pereira 
lepreseiitado por Procuração. 

C \laria lncz flaldo Pereira. 
1 Cstçfl 

tOgi 'Uflt8 Comercial 
Flori s 	o i,eíro Saiiche 
('1 (ii" 	40 325 72    
kG n° 1 0 '322 SS11/13A. 

do Estado da Bahia 

CMO1/tØ2O,ON. 7O378,52 
QiIOi2Oto 

RTlHCO O REGISTRO 
GIOcOQ 10,1629$9., a. 

1 
1Aj • Afl.Ã * '.flO PL,A, Um 

Qs FCA 

Id ou, fw ' 	da Siha Rodrigues 

C 	3862204515 
kG 	11660246 52 ssP/1. 
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Empresário: MARIA INEZ BALDO PEREIRA 

- [ 

Para uso exclusivo da Junta Coniercial: 
DEFERIDO EM  t911 IOIXW. 

LLq 
qGnaTves czil 

Port. 007/06 

Etiqueta de registro 

j 	Junta Comercial do'atado da Bahia 
ITIF(CQ O RE019M EM 010010 N' 7O37ssa 
locoo 101162960.6, de 10o9p010 

t,,a32 2 0000116 1 
PC ~CA 1 AUTO bfCAs t.TDA 	 .4'). 

JO PT1IA *4)Q3 
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qUtÇter  
• 

Ministério do Desen.oIvimCfltO. Industria e Çonurct0 Exterior 
SeWii.i de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JLNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAIIIA 

DEcLRAÇÀ0  )E iNQ(AI)RAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junte Comercial LX) ESTADO DA 13A1 lIA 

O Empresário ABAPE - MECANICA E AUTO PEÇAS LTDA, estabelecido na AV. 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES, 872. MOISES REIS, EUNAPOL1S. DA. CEP: 
45.820-310. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara. 
M,b as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE.J'EQUENO 
PORTE. nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

t)escriço do Ato: LNQL ADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EUNAPOLIS-BA., -  I3,, 30 de Agosto de 2010. 
(7 

Empresário: ANTONIO LUIS PEREIRA 
Representado por procuração 

ti , ii ItV1t_iii. 
'eira Oficial 

Presidente da CPL. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cad 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante 
contribuinte. 

houver qualquer 
astral. 

é a declarada pelo 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO 	Q  

14.407.59710001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26108/1977 

NOME EMPRESARIAL 

ABAPE MECÂNICA E AUTO PECAS LTDA 

rTULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABAPE 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FCONÕMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-01 . Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV LUIZ EDUARDO MAGALHAES 
NÚMERO 

872 
COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

45.820-970 
BAIRROiDISTRITO 

MOISES REIS 
MUNICIPIO 

EUNAPOLIS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

jalcompras@inforloc.com.br  
TELEFONE 

(7 	328 	8900/(73) 3281-8900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 	 Akt) 
SITUAÇÃO CADASTRAL 	 I 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAÇÀO ESPECIAL 	 kel'l' 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ftP. CPL 

\ . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01  /10/2020 Ç . 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 	ágina:'iii 

CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, QiLque  aqui. 

Passo a  passo para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ  
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Lisuario: CRISLANE SANTOS SILVA 

ATENCAO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

SUPERIf4TENDÊNCIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
AV CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 228, CENTRO - EUNÁPOLIS - BAHIA 

CNPJ: 16.233.439/0001-02 Telefone: 7332615009 
0110W020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Informações Protegidas por Sigilo Fiscal 

N°. 0006527/2020 

COD.CONTRIBUINTE: 0043432 
	

INSC. MUNICIPAL: 	9636927 

CONTRIBUINTE: 	ABAPE - MECANICA E AUTO PECAS LTDA 

ENDEREÇO: 	 AV LUIZ EDUARDO MAGALHAES, N°  872 - - PEQUI - EUNÁPOLIS - BA - CEP: 
45820--000 

CNPJ n°: 
	

14.407.597/0001-06 	 Lote: Quadra: 
COMPLEMENTO: 

A Prefeitura Municipal de Eunápolis - BA, conforme preceitua o Artigo 308 § 10  e 20  da Lei n.° 
764/2010 de 14 de Dezembro de 2010 - Código Tributário e de Rendas Municipal, combinado com o 
disposto do artigo 205, da Lei Federal N° 5.172, de 25/10/1966 Código Tributário Nacional. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado para os devidos fins que não constam, até 
a data, pendências em seu nome, relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria 
Municipal de Finanças. E, para constar, foi extraída a presente certidão. 

OBSERVAÇÃO 

o 

EUNÁPOLIS - BAHIA, 01/09/2020 

Data de Emissão: 01/09/2020 	 V. lid. 'e: 31/10/2020 

Código de controle de certidão: 020120200006527 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ABAFE MECANICA E AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.407.597/0001-06 
Certidão n°: 22279938/2020 
Expedição: 08/09/2020, às 10:20:22 
Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ABAPE MECÂNICA E AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  14.407.597/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante e Mi'istério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pré 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ABAPE MECANICA E AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 14.407.59710001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:36:35 do dia 26/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2020. 
Código de controle da certidão: D930.36B7.AOB2.C91 1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAI-IIA 	 Emissão: 08/09/2020 10:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202559965 

RAZÃO SOCI AL 

ABAPE MECANICA E AUTO PECAS LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

021.323.450 
	

14.407.597/0001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/09/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Ilwww.sefaz.ba..ov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçã o CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da penda. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

%. 	p 
Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRE 

Inscrição: 14.407.597/0001-06 

Razão SociaJABAPE MECÂNICA E AUTO PECAS LTDA 
Endereço: 

	

	AV SAMUEL GOMES LIMA 872 MOISES REIS / EUNAPOLIS / EUNAPOUS / 
BA / 45825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2020 a 21/10/2020 

Certificação Número: 2020092201562173634808 

Informação obtida em 07/10/2020 10:00:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 


